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Portaria nº 042/2026/GP de 20.02.2026

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de
Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º - Revogar a Portaria 229/2024 GP de 10 de outubro de 2024;

Art. 2º - Lotar,a partir do dia 20(vinte) do mês de fevereiro do ano de
2026 (dois mil e vinte e cinco), o servidor Sandro Rocha Hopf, operário,
matrícula 476, na Secretaria obras.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 20 (vinte) dias do
mês de fevereiro do ano de 2026.

Registre-se e Publique-se

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar

Gabinete do Prefeito
Av Ibicui S/n Fone 055-3612.42.46/3612-4247-Fone (fax)3612-4901

PORTARIA 043/2026/GP de 20.02.2026.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de

Aguiar, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Revogara Portaria 179/2025/GP de 02.06.2025

Art. 2º Lotar, a partir do dia 20(vinte) do mês de fevereiro do ano de 2026 (dois

mil e vinte e seis), a servidora Claudia Schimitt Volf, servente, matrícula 484, na

Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 20 (vinte) dias do mês de

fevereiro do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis).

Registre-se e Publique-se

erpAllah TiaGdeJorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: SalveVidas”.



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Dilermando de Aguiar

Gabinete do Prefeito
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PORTARIA 044/2026/GP de 23-02-2026

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal, de Dilermando de Aguiar,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com a
Lei Municipal nº 539/2010 de 01.09.2010, Art. 21;

RESOLVE:

Considerar estável no serviço público do Município de Dilermando de Aguiar, a
partir do dia 11 de janeiro de 2026,o servidor abaixo relacionado, após ter sido avaliado e
obtida pontuaçãosatisfatória:

* Athos dosSantos Rodrigues, eletricista, matrícula nº 1148 3.170 pontos — estável
em 11.01.2026.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 23 (vinteetrês ) dias do mês de
fevereiro do ano de 2026(dois mil e vinteseis).

Registre-se e Publique-se.

Desenvolvimento

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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PORTARIA 045/2026/GP de 25.02.2026.

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar,

Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Tornar sem efeito a Portaria 039/2026/GP de 19 de fevereiro de 2026, de nomeação

de Luiza Chagas Pires em caráter efetivo para o cargo de Odontólogo, Padrão 10, Nível I,

Classe A, aprovado em 3º lugar no Concurso Público 001/2022, homologado pelo edital

016/2022 de 21 de outubro de 2022, tendo em vista que o mesmo enviou desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 25(vinte e cinco) dias do mês de

fevereiro do ano de 2026.

Registre-se e Publique-se

poe Minho Irsiraoie
Jorge Alberto Pereira Saidelles

Prefeito Municipal

“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.


